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INDICAÇÃO N.º     179   /2026 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado 

oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, para que 

sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando à criação de um 

Departamento Municipal de Proteção à Mulher Vítima de Violência Doméstica, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública, com estrutura especializada 

destinada ao acolhimento, à orientação, ao acompanhamento e ao encaminhamento de 

mulheres em situação de violência no Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo fortalecer a rede municipal de proteção às 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, oferecendo atendimento humanizado, 

especializado e integrado às vítimas, garantindo maior segurança, acolhimento e acesso aos 

seus direitos. 

A violência doméstica constitui grave problema social e de saúde pública, afetando 

milhares de mulheres em todo o país, causando danos físicos, psicológicos, morais, 

patrimoniais e emocionais. Muitas vítimas enfrentam dificuldades para denunciar seus 

agressores, seja por medo, dependência financeira, vulnerabilidade social ou ausência de 

suporte adequado. 

Nesse sentido, a criação de um Departamento Municipal de Proteção à Mulher 

permitirá a centralização e coordenação de ações voltadas ao atendimento das vítimas, 

podendo atuar em parceria com as Secretarias Municipais, Polícia Civil, Ministério Público, 

Poder Judiciário, assistência social e órgãos de saúde, promovendo uma rede de apoio mais 

eficiente e acessível. 

GVGMNR, 22 de maio de 2026. 
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